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autos, nos termos da Resolução N.º 006/2015-CSMP/AM.

Manaus, 02 de fevereiro de 2021

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
51ª Promotoria de Justiça de Manaus

Procedimento Administrativo Nº: 09.2019.00001736-5

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça in fine assinado, nos termos do art. 10, §§ 1º e 2º,
da Resolução N.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, e, art. 39, § 4º, da Resolução N.º
006/2015-CSMP/AM, vem INTIMAR, parte interessada no Procedimento
Administrativo Nº: 09.2019.00001736-5, a acompanhar a ACP 0622782-
05.2016.8.04.0001, para se manifestar acerca da PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO que, ao julgar dispensável a continuidade do feito,
determinou seu arquivamento no âmbito desta especializada.

Por oportuno, informo que após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação no Diário Oficial do Ministério Público (DOMPE), dar-se-á
sequência ao processo de arquivamento dos autos, nos termos da
Resolução N.º 006/2015-CSMP/AM.

Manaus, 02 de fevereiro de 2021

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
51ª Promotoria de Justiça de Manaus

AVISO Nº 0019/2021/51ªPJ

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Benjamin Constant, no exercício
de suas atribuições conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal, art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, art. 26, I, da Lei n. 8.625/93 e
art. 22, da Lei n. 8.429/92;

CONSIDERANDO o regramento constante na Resolução n. 023, de 17
de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e da
Resolução nº 06/2015 Conselho Superior do Ministério Público do
Estado do Amazonas, de 20 de fevereiro de 2015, Alterada pela Res.
075/2015-CSMP, 011/2017-CSMP e 065/2019-CSMP, que disciplinam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que o art. 129, III, da Constituição da República
estabelece que são funções institucionais do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, da Constituição da
República;

CONSIDERANDO que as Promotorias de Justiça do Interior do

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 2021/0000008553

Estado estão autorizadas a exercer, em sua plenitude, todas as
atribuições inerentes ao Ministério Público, ex vi do disposto no art. 65,
da Lei Complementar Estadual n. 11/1993;

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato n. 161.2020.000037,
nesta Promotoria, na qual se apura irregularidades no pagamento de
diárias e passagens aéreas, sem qualquer finalidade pública realizadas
pelo Prefeito do Município de Benjamin Constant/AM, o Sr. DAVID
NUNES BEMERGUY, em benefício do ex-Vice-Prefeito Municipal, o Sr.
SEBASTIÃO DIAS DA SILVA FILHO e sua esposa, a Sra. ISONETE
COSTA MOREIRA, no período de 2019 a 2020.

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, conforme o art. 37, caput, da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que os atos de improbidade praticados por qualquer
agente público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta
ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada
ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o
erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do
patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma da lei n.
8.429/92;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por esta Promotoria,
adotar medidas administrativas e judiciais previstas em Lei para a
defesa e proteção do patr imônio públ ico e dos Princípios
Consti tucionais que regem a Administração Públ ica;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar melhor os fatos para
adoção das medidas cabíveis por parte deste Órgão Ministerial;

RESOLVE:

1 - CONVERTER o procedimento acima mencionado em INQUÉRITO
CIVIL, a fim de apurar irregularidades no pagamento de diárias e
passagens aéreas, sem qualquer finalidade pública realizadas pelo
Prefeito do Município de Benjamin Constant/AM, o Sr. DAVID NUNES
BEMERGUY, em benefício do ex-Vice-Prefeito Municipal, o Sr.
SEBASTIÃO DIAS DA SILVA FILHO e sua esposa, a Sra. ISONETE
COSTA MOREIRA, no período de 2019 a 2020;

2 – DETERMINAR as seguintes providências:

2.1 – sua autuação e registro na planilha de controle de Inquéritos Civis
desta Promotoria de Justiça, com os documentos que o acompanham;

2.2 – a remessa de cópia da presente Portaria de Instauração ao
Senhor Procurador-Geral de Justiça, para fins de publicação oficial;

2.3 – a publicação da presente Portaria de Instauração no quadro
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de avisos desta Promotoria de Justiça;

2.4 – Seja oficiado o Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Amazonas, com cópia desta portaria, para que seja requisitado cópia
integral de eventuais processos que tenham como objeto o pagamento
de diárias a servidores públicos no Município de Benjamin Constant/AM
referente ao período de 2019 a 2020;

2.5 – Seja requisitado a Prefeitura Municipal de Benjamin Constant
cópia da documentação referente aos pagamentos de diárias dos ex-
servidores públicos municipais, SEBASTIÃO DIAS DA SILVA FILHO e
ISONETE COSTA MOREIRA no período de 2019 a 2020, no prazo de
10 (dez) dias.

2.6 - expirado o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem
conclusos;

Fica nomeado como secretário do presente procedimento o servidor
Leandro dos Anjos Batista, assessor de promotoria.

À Secretaria desta PJ para as providências devidas.

Cumpra-se.

Benjamin Constant/AM, 11 de fevereiro de 2021.

ERIC NUNES NOVAES MACHADO

Promotor de Justiça

AVISO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato nº 040.2020.000093 PJ-BC

Benjamin Constant/AM, 11 de fevereiro de 2021.

O Ministério Público do Estado do Amazonas, por seu Promotor de
Justiça in fine assinado, nos termos da parte final do art. 23-A, inciso I,
e art. 18, § 1º, aplicado por analogia, da Resolução N.º 006/2015-
CSMP, tendo em vista o noticiante ser sigiloso e se encontrar em local
incerto e não sabido, vem CIENTIFICAR A QUEM POSSA
INTERESSAR, par te  in teressada em Not íc ia  de Fato nº
040.2020.000093 PJ-BC, acerca do DESPACHO de mov. 27, que
determina o arquivamento da presente notícia de fato.

Por oportuno, informo a possibilidade de interposição de recurso contra
o despacho acima citado ao Conselho Superior do Ministério Público,
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente,
conforme disposto no art. 20, caput, da Resolução nº 006/2015-CSMP.

ERIC NUNES NOVAES MACHADO
Promotor de Justiça Substituto

INTIMAÇÃO DE PROMOTORIA Nº 2021/0000008475

PORTARIA IC – PJ/BC/AM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 2021/0000008177

intermédio da Promotoria de Justiça de Benjamin Constant, no exercício
de suas atribuições conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal, art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, art. 26, I, da Lei n. 8.625/93 e
art. 22, da Lei n. 8.429/92;

CONSIDERANDO o regramento constante na Resolução n. 023, de 17
de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e da
Resolução nº 06/2015 Conselho Superior do Ministério Público do
Estado do Amazonas, de 20 de fevereiro de 2015, Alterada pela Res.
075/2015-CSMP, 011/2017-CSMP e 065/2019-CSMP, que disciplinam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que o art. 129, III, da Constituição da República
estabelece que são funções institucionais do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, da Constituição da
República;

CONSIDERANDO que as Promotorias de Justiça do Interior do Estado
estão autorizadas a exercer, em sua plenitude, todas as atribuições
inerentes ao Ministério Público, ex vi do disposto no art. 65, da Lei
Complementar Estadual n. 11/1993;

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato n. 161.2020.000035,
nesta Promotoria, na qual se apura irregularidade no Procedimento
Licitatório Pregão Presencial n. 032/2020 – CPL/SRP realizado pela
Prefeitura Municipal de Benjamin Constant/AM;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, conforme o art. 37, caput, da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que os atos de improbidade praticados por qualquer
agente público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta
ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada
ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o
erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do
patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma da lei n.
8.429/92;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por esta Promotoria,
adotar medidas administrativas e judiciais previstas em Lei para a
defesa e proteção do patr imônio públ ico e dos Princípios
Consti tucionais que regem a Administração Públ ica;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar melhor os fatos para
adoção das medidas cabíveis por parte deste Órgão Ministerial;

RESOLVE:
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